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CIENTE 	 D±SDOC sobre a denominaçao de 
Constou do ExpNjente,  da Se.,4. 
do Dia 

P11110 Ilenrini 

Logradouro Publico na localida-
do Parque •Bela Vista, neste Eu- 

/ nlcipiO 

A CEÂBA MUNICIPAL DE SXO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

til 

Art. I2  - Passa a denominar-se PLua Rainha t ; o logra-
douro Iiblico que inicia na Rua Sao Sebastiío e termina na Alameda 

	

lateral a 3! SPA, situada no Lote&iento Parciue Bela Vista, 	em 
frente a quadra 11, no Bairro Bela Vista, neste Eun±cpio. 

£rt. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação revogadas as disposies em contrario. 

TT 	ri -rF T j2  P, m 1 3  

O logradouro em caesto não dispõe de n nome. Devido 
a difiuldade para os Correios e m;s algms problemas, os morado-

res do local fazem este pedido. 

Pelas razoes extostas solicito aos meus Nobres Pares 

a aprovarem a presente proposição. 

A COMISSÃO 
1 Sala das Sessões,  	abril de5, DE 

1 1,3_ -
j 	APROVADO 

Paulo Henriqu Cerchiarí 	 Vereador 	 VOTAÇÃO 
PFESIUCNTE 

AP-RQVÂDO 	mOqdeJflaiO de 19 APF:A. DO 7 l VOTAÇÃO 	
_EM-V  

	 de19Emde .. 	de 19 
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